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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.12.29.10

RESUMO

MODALIDADE NB DO PROCESSO LOCAL:
PREGÃO ELETRÔNICO 2023.12.29.10 w w w .n o v o b b m n e t .c o m .b r .

OBETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACESSO À REDE DE INTERNET CONTEMPLANDO O PROVIMENTO MULTISSERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E 
SOFTWARES DE GESTÃO EM MUNICÍPIOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

TIPO: CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO MENOR PREÇO POR LOTE ABERTO

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

INÍCIO: 21 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 8H (OITO HORAS)
TÉRMINO: 06 DE MARÇO DE 2024 ÀS 8H (OITO HORAS)

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO:

INÍCIO: 06 DE MARÇO DE 2024 A PARTIR DAS 8H30MIN. (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA SERÁ OBSERVADO O
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.

ÓRGÃO GESTOR GERAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO - SGG 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO - SGG

LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU COM 
COTAS PARA ME E EPP?

FORNECIMENTO:
PRAZO PARA 

INÍCIO:
VIGÊNCIA DA ARP:

POSSIBILIDADE 
DE AMOSTRAS?

r " ......... .......................... .

NÃO
POR EMISSÕES DAS 

ORDENS DE 
SERVIÇOS

ATÉ 05 (CINCO) 
DIAS

12 (DOZE) MESES SIM

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM A PREGOEIRA, serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio 
virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: preeao02@licitacao.caucaia.ce.Rov.br, assim como os 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

Observações Importantes:
1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, 

prevalecerão as informações constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos 

serviços, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma BBMNET prevalecerão a 
informações constantes do edital e seus anexos
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2023.12.29.10

PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, através da 
Pregoeira designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais 
constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que a 
partir do dia 21 DE FEVEREIRO de 2024 às 8H (OITO HORAS) (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico http://www.novobbmnet.com.br "Acesso Identificado no link especifico", por 
meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de 
preços e documentos de habilitação e que no dia 6 de MARÇO de 2024 às 8H ( Oito Horas) - 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços e documentos de 
habilitação e no dia 6 de MARÇO de 2024 às 8H 30MIN ( Oito Horas e trinta minutos) - (horário de 
Brasília) dará início a abertura das propostas de preços e classificação, em seguida iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, para 
REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA N9 2023.12.29.10, do tipo MENOR PREÇO critério de 
julgamento POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo 
com a Lei Federal n.9 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.9 8.666 de 21 de 
junho de 1993 (com as alterações da Lei n.9 8.883/94 e da Lei n.9 9.648/98), do Decreto n.9 7892, 
de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal n.9 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal 
n.9 1.289 de 20 de julho de 2022, Decreto Municipal n9 1.188, de 11 de fevereiro de 2021 e as 
exigências estabelecidas neste Edital.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A -  CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAM ENTO E ADJUDICAÇÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B -A N E X O S
Anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo da Carta Proposta;
Anexo III -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo I V -  Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROVIMENTO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À REDE DE INTERNET 
CONTEMPLANDO O PROVIMENTO MULTISSERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SOFTWARES DE 
GESTÃO EM MUNICÍPIOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência); 
constante do Anexo I do Edital.
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade 
da Federação cadastradas ou não no Município de Caucaia/CE, que atendam a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 
Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações.
2.2. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Caucaia/CE a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da 
Departamento de Gestão de Licitações, situada à Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre 
Romualdo, Caucaia/CE.
2.3. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em 
seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
2.3.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em 
qualquer das exclusões relacionadas no § 4?, do artigo 39 da Lei Complementar n9 123/2006, 
deverão declarar no Sistema do BBMNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei.
2.4. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM).
2.4.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da BOLSA 
BRASILEIRA DE MERCADORIAS constante no preâmbulo do edital.
2.4.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLSA 
BRASILEIRA DE MERCADORIAS e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas 
empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal.
2.4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de pregão eletrônico ficará a cargo do 
licitante.
2.4.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.
2.4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
Caucaia/CE ou à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.5. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos^ 
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documenti
apresentados em qualquer fase da licitação.
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2.6.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto a BOLSA BRASILEIRA DE M ERCADO RIAS.
2.6.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.
2.6.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de 
fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou 
tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente 
expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E 
SUSPENSAS (CEIS);
2.6.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/1993, nos termos do acórdão n  ̂ 1201/2020 do TCU.
2.6.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; (inciso 
III, art. 9g da Lei Federal n? 8666/93).
2.6.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de 
Pregão, bem como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
2.6.6. Impedidas de licitar com a Administração.
2.6.7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração.
2.6.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.
2.6.9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
2.6.10. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.
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4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 
se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação.
4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(BBM) -  www.novobbmnet.com.br;

b) os Documentos de Habilitação através sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) -  
www.novobbmnet.com.br;
4.2.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter 
as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf..
4.2.1.1. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um 
conjunto de arquivos comprimidos (* .zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as 
extensões dispostas no subitem anterior.
4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível 
com a versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da 
Pregoeira, ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim 
de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento.
4.3. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, conforme art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4.3.1. Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances, conforme parágrafo 8o, art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de julgamento.
4.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à carta propostas de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.8. Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira do Município de 
Caucaia/CE.
4.9. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente p< 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edití
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proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.10. A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública.
4.11. O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.12. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;
4.12.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sanções 
previstas no termo de referência e no edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o 
Anexo II deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada 
e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) 
-  www.novobbmnet.com.br, caracterizando o item/lote proposto no campo discriminado, em 
conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência -  anexo I do Edital, a qual conterá 
minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos serviços ou prazo de início da execução dos serviços, conforme 

os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade 

de medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da 

Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo II);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem 
como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado 
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de 
melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.3. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam 
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja 
apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições constantes do item 5.10 deste 
edital, a licitante será desclassificada.
5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
sua Proposta de Preços e lances.
5.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequaçãojj 
quando for o caso. v
5.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do serviço cotado.
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5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente 
verificados e atestados pela Pregoeira que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de 
prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
5.5.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções 
necessárias.
5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas 
lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos.
5.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da 
presente licitação discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. 
Entretanto, na disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite 
máximo constante do Mapa de Preços; o preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser 
inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na 
proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima 
especificado.
5.6.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, conforme art. 8?, § 2o, Decreto n°
8.538/15.
5.6.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla 
participação, inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços 
unitários para o menor valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art. 89, § 3o, Decreto n° 
8.538/15.
5.7. O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREÇO POR LOTE, expresso em
reais.
5.8. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços 
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto 
Básico/termo de referência.
5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, § 39, do Decreto n  ̂ 10.024, 
de 2019. Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será 
considerado aquele definido neste Edital.
5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, 
munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e 
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências 
constantes das propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
5.12. Notas Explicativas quanto ao critério de julgamento:
5.12.1. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE: O valor a ser incluído pelo fornecedor 
refere-se ao PREÇO TOTAL DO LOTE. Para composição do preço total do LOTE, o fornecedor deverá 
verificar o quantitativo total de cada item que compõe o LOTE cotado multiplicado pelo seu preçL, 
unitário. O
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5.12.2. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM: O valor a ser incluído pelo fornecedor 
refere-se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionado os quais deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias (BBM) -  www.novobbmnet.com.br, concomitantemente com a proposta de preços 
até a abertura da sessão pública. Os documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade
ou, específica.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto 
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sedes 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; J
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
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6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Departamento de Gestão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n  ̂ 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba:
a) BP - Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser 
assinados digitalmente), fundamentado no § 2? do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4? do art. 177 da 
lei 6.404/76; alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (R l);
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial 
(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do 
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no § 2? do art.
1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R l);
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, 
chancela do órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, 
do art. 10, da ITG 2000 (R l).
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Geral (LG) = --------------
PC + ELP

Onde:
AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

AC + RLP
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ELP é o Exigível a Longo Prazo

AC
indice de Liquidez Corrente (LC) = -------

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (SG) = ----- ----------
PC + ELP

Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por 
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial 
apresentado a qual viabilizem a realização dos cálculos, o(a) Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido, 
de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.
6.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

Conforme Súmula TCU n? 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que 
promovem procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais 
adotados nos seguimentos de licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as suas 
fórmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) índice de 
Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis 
no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo 
período; (2) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo; e o (3) índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes.
Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovação da 
boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor 
será a condição da empresa.
ÍNDICES CONTÁBEIS -  Situação -  LC, LG e SG 
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;
Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira 
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou 
igual a 1,00 (um).

AT
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Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos neste instrumento, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
Ante o exposto, a exigência deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral 
cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação e seguem os índices contábeis mais 
adotados em licitações pelo Brasil.
Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índices 
que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente instrumento.______________

6.4.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, 
tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital 
social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação.
6.4.1.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a 
seguinte disposição:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°.
6.404/76: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado 
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu 
balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB n  ̂ 2003, de 18 
de Janeiro de 2021 e alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5Q da Instrução Normativa RFB, 
bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU n? 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campeio. Nesta modalidade, também deverão ser apresentados os demais 
documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.

6.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) c 
valor estimado da contratação;
6.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.^
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6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se 
diz respeito ao item 1.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes 
vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao 
somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. 
Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideração a 
maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.4.3.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/1993, nos termos do acórdão n? 1201/2020 do TCU.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
6.5.1. Prova de Registro ou inscrição da licitante (pessoa jurídica) na entidade profissional 
competente, a saber: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) no qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s) e apresente objeto social compatível com o objeto do 
edital.
6.5.1.1. A inscrição ou registro será no conselho regional da jurisdição/estado da sede da licitante.
6.5.1.2. Se a empresa licitante vencedora tiver sede em outra unidade federativa do Brasil que não 
seja o Estado do Ceará, e se o conselho profissional competente assim exigir, a licitante deverá 
apresentar, no momento da assinatura do contrato, o visto do seu registro na entidade profissional 
competente na regional do Estado do Ceará.
6.5.2. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatível em 
característica com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
6.5.2.1. Os atestados deverão conter, no mínimo, o nome da contratante e do responsável 
técnico, a identificação do objeto do contrato e os serviços executados (discriminação e 
quantidades), devidamente registrados nas entidades profissionais competentes;
6.5.2.2. Atestados de Implantação e manutenção de, pelo menos, 100 links de Internet 
dedicados ou banda larga via fibra óptica, sendo admitido a soma de atestados;
6.5.2.3. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à 
comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de 
prestação de serviços, notas fiscais e outros correspondentes ao atestado para que se possa avaliar 
a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da licitação.

6.5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:
6.5.2.1. Declaração, assinada por representante legal da licitante, com indicação expressa e 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos serviços objeto da 
presente licitação.
6.5.2.1.2. A declaração deverá constar a indicação de, pelo menos, um profissional na área d k  
Engenharia Elétrica ou Engenharia de Telecomunicações, devidamente registrado no CREA. . J
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6.5.2.1.3. A declaração tratada anteriormente deverá ter a ANUÊNCIA do profissional indicado, 
concordando com a sua indicação para acompanhar os serviços objeto da presente licitação.
6.5.2.1.4. O(s) profissional(is) indicado(a) pela licitante na forma do subitem anterior, deverá(ão) 
participar do serviço objeto da licitação e responder pelos serviços, sendo admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração.
6.5.2.1.5. Deverá ser apresentado ainda, do profissional indicado pela licitante:
a) prova de registro no conselho profissional competente - CREA;
b) comprovação de vínculo empregatício com a licitante ou compromisso de contratação futura.
6.5.2.1.6. A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) com a licitante ou 
compromisso de contratação futura será feita mediante:
I) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos, devidamente 
registrada junto ao órgão competente;
II) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente;
III) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente 
assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
IV) Declaração de contratação futura dos profissionais indicados, assinada pelo representante legal 
da licitante, com anuência do(s) profissional(is) na indicação de seu nome para acompanhar os 
serviços/obras.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n? 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §29, da 
Lei n.5 8.666/93).
6.6.4. Declaração expressa de que a licitante toma ciência que, conforme art. 39, §39 e art. 49 da Lei 
n? 8.666/1993, o presente certame não é sigiloso, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, bem como, que, todos os participantes deste certame têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, inclusive requerer vistas ou cópia (digital ou impressa) dos autos do processo e 
concordância com o tratamento e uso dos dados pessoais da pessoa jurídica qualificada, bem como 
dos representantes legais, profissionais ou responsáveis técnicos da empresa que constam nos 
documentos de habilitação apresentados, ficando, a Prefeitura Municipal de Caucaia autorizada a 
fazer o tratamento e uso compartilhado dos dados necessários para garantir a transparência do 
procedimento, devendo esta considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificam 
sua disponibilização, conforme cumprimento do art. 7Ç da Lei n9 13.709/2018 (LGPD).
6.6.4.1. A apresentação da declaração de consentimento para tratamento de dados pessoais é, 
facultativa, logo, a não apresentação por parte do interessado não o tornará inabilitado.
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6.6.4.1.1 A documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php)
c) Cadastro de Inidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter 
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.
6.6.4.2.1 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.7. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n  ̂
11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte 
do (a) Pregoeiro (a), para a regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado 
por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n9 123/2006.
6.7.1. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) 
Pregoeiro (a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^l23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.
6.11. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N?. 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta de preços subsequente.
6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz.
6.13.0(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterenr 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada^
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em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, 
observado o disposto na Lei n? 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAÇÕES GERAIS
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 
plataforma BBM - Bolsa Brasileira de Mercadorias (http://www.novobbmnet.com.br - "Acesso 
Identificado no link especifico"), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, 
designado como Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o sistema de pregão: http://www.novobbmnet.com.br - "Acesso Identificado no 
link especifico".
7.1.?. 0  licitante deverá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa 
através do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.
7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de 
Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será 
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao 
respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas 
(Propostas de Preços Iniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA FASE DE LANCES
7.4.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em, 
seguida os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico^
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sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de regtetrq f  :.k
valor.
7.4.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n? 10.024, de 20 de 
setembro de 2019.
7.4.2. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes.
7.4.3. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO" - os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital;
7.4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter 
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.4.5. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, respectivamente.
7.4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.
7.4.7. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 
(duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), 
devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, 
inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.4.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.4.10. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e 7.4.9, a 
sessão pública será encerrada automaticamente.
7.4.11. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no item 7.4.10, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 
único do art. 7? do Decreto Federal n? 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.
7.4.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.4.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após a comunicação 
expressa aos participantes através de mensagem eletrônica (chat), divulgando data e hora da 
reabertura da sessão.

7.4.14. Na hipótese dos itens 7.4.12 e 7.4.13, a ocorrência será registrada em campo próprio d 
sistema.
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7.4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas.
7.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2? do art. 3- da Lei n? 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda 
à primeira hipótese.
7.5.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.1, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva.
7.5.3. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance 
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.
7.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.5.7. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo39, 
§25, da Lei n? 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens/serviços:
7.5.7.1. Produzidos no País;
7.5.7.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.5.7.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;
7.5.7.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.5.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.6. DA NEGOCIAÇÃO:
7.6.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital.

DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
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7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente 
escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.7.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto 
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA 
DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo 
máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.
7.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da 
autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da 
proposta de preço adequada.
7.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e 
formalidades exigidas a proposta inicial.
7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada 
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação, podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da 
proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que 
apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os 
itens, bem como, não serão aceitas reduções apenas em determinados itens.
7.7.7. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e 
verificações por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou 
da autoridade competente.
7.7.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.8.1.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas -  Gastos 
Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas -  Gastos 
Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da 
Transparência dos Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), 
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 
anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 
o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no exercício considerado.
7.8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o( 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas,s
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até o mês anterior ao da sessão publica da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos 
do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar
n°123/ de 2006.
7.8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a) 
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3o, §§9°, 9°-A,10 e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a consequente recusado 
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.8.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto.
7.8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n? 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3o do artigo 43 
da Lei Federal n° 8.666, de 1993.
7.8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a .l)  Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos:

>  Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

>  Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 
dissídios coletivos de trabalho;

>  Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
>  Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
>  Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
>  Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada;
>  Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes;
>  Verificação de notas fiscais dos serviços prestados pela proponente;
>  Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

Estudos setoriais;
>  Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
>  Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços;
>  Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha-
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de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade 
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta.
7.8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado para execução dos serviços, em compatibilidade 
como projeto básico/termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.8.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
(a) Pregoeiro(a).
7.8.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital.
7.8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.8.14. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
classificação, observado o disposto na Lei n? 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

DA HABILITAÇÃO

7.9. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7.9.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste
edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
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7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a 
adjudicação do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de 
julgamento;
b) À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer
jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de 
ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.11.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, 
ficando a cargo da Pregoeira realizar o devido agendamento prévio na plataforma da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBMNET.
7.11.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das 
amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, 
pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e 
será reiniciada somente após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na 
plataforma da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET.

7.12. DAS INTENÇÕES DOS RECURSOS:
7.12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e 
motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) 
minutos para que o licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso no Sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET. As demais licitantes ficam desde 
logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a 
contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
7.12.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 
em campo próprio do sistema.
7.12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de recur 
deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbênc

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação -  TCU Ac. 520/2014-Plenário.
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7.12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e 
motivos ou, ainda, sendo constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente 
protelatório, isto, importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do 
objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7.12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
7.12.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos 
endereços eletrônicos: https://www.novobbmnet.com.br/e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
7.12.6. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma 
eletrônica. Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF, 
gráficos e afins) não suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados 
exclusivamente via e-mail oficial da Comissão.
7.12.7. 0  recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.12.8. 0  recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.12.8.1. 0  acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à 
homologação do processo.

8. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste 
processo.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. 0  objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro(a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do 
Decreto Municipal n.2 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.? 1.289 de 20 de julhi* 
de 2022, da Lei n.^ 8.666/93, da Lei n.? 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. ^
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10.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital.
10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do 
Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento 
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal n.5 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho 
de 2022, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93, exceto os acréscimos de que trata o §1° do
art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) M ESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da 
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93, se a 
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for 
igual ou superior ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto] 
Municipal n.9 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 202^)
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10.11. Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação 
econômico-financeira.
10.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.
10.15. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições.

11. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato.
11.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo único art. 61 da Lei n5 8.666/93.

11.2. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO 
ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatur 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após
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verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

12. DAS SANÇÕES

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar 
a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviços, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem 
como, será descredenciado no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da 
contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente
convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução dos serviços objeto deste processo;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao 
procedimento (Lei Federal n? 8.666/93, Lei Federal n  ̂ 10.520/02 e Lei Federal n  ̂ 12.846/13).
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades 
da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de 
preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N?. 8.666/93, alterada 
e consolidada, e na Lei N^. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, 
ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
pagamento a que o licitante fizer jus.
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12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Caucaia/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o 
cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de 
Gestão de Licitações para a devida apuração.
12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
declarado ou apresentado nos documentos do processo.
12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
junto a platafaforma da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET e confirmar o recebimento das 
mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo alegar o desconhecimento do 
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.
13.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis.

14. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão.
14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso.
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que 
devidamente protocolados via e-mail: pregaoQ2@licitacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os 
seguintes requisitos:
14.2.1. 0  endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo 
editalício;
14.2.3. 0  fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação 
(com foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentàs^ 
prova de mandato, se for o caso. ^
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14.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no sítio virtual: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.
14.6.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original.

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.
14.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento 
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) 
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.? 
8.666/93.
15.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento); 
de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do M unicípio-DOM *\ 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.novobbmnet.com.br. ^
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15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00b, na Sede do Departamento 
de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua José Valdeci Pinto 
Lima, 270, Padre Romualdo, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA -
CE.
15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, 20 de fevereiro de 2024.

C r y n T \
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO.

1.1. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
• GABINETE DO PREFEITO
• GABINETE DO VICE-PREFEITO
• CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
• SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
• SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
• SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
• SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
• INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA
• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
• SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
• SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
• AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
• INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/Itens),
II (Detalhamento completo dos serviços) e III (Habilitação necessária a participação do 
procedimento licitatório).

2. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO, MANUTENÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À REDE DE INTERNET CONTEMPLANDO O PROVIMENTO 
MULTISSERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SOFTWARES DE GESTÃO EM MUNICÍPIOS, DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

3. JUSTIFICATIVAS:
3.1. DA CONTRATAÇÃO:

Considerando a necessidade das Secretarias e dos demais órgãos municipais, para o 
atendimento as necessidades da Gestão Municipal, bem como a realização de todos os serviços 
essenciais ao pronto atendimento aos munícipes, quer seja nas unidades de Saúde, bem como os 
órgãos de serviços de assistência social ou nas unidades administrativas do município. A Presente 
contratação visa atender ainda a qualidade e flexibilidade para futuras expansões, padronização,
convergência de tecnologia e de serviços, segurança, eficiência e evolução tecnológica, em busca» 
de gerenciamento proativo e com garantia de disponibilidade de segurança. Este serviço é de'&
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caráter essencial, por tratar-se de imensurável auxílio as secretarias em prol do melhor 
desempenho de suas atribuições. Portanto, ressalta-se a real necessidade desta contratação, uma 
vez que sua interrupção poderá causar prejuízos ao ente público.

3.2. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Entende-se que o Sistema de Registro de Preços -  SRP é a melhor alternativa ao caso 

concreto, posto que mediante a ata de registro de preços, o órgão demandante possuirá 
instrumento para, em havendo necessidade, realizar as devidas contratações para certa demanda
específica.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de 
segurança e economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado.

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as 
ponderações atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

3.3. RELATIVA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
3.3.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio e sua 
participação obedecerá aos subitens a seguir:
3.3.2. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso 
de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da empresa líder, que será 
responsável principal, perante a ADMINISTRAÇÃO, pelos atos praticados pelo consórcio, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas. A empresa líder terá poderes 
para requerer, transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os 
atos referentes à execução do contrato;
3.3.3. Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada 
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação;
3.3.4. Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia 
aprovação do órgão CONTRATANTE durante o processamento e julgamento dos procedimentos 
licitatórios pertinentes;
3.3.5. Prazo de duração do consórcio deverá coincidir, no mínimo, com a data de vigência dos 
serviços, objeto da presente licitação;
3.3.6. O Consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa, 
relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, econômico-financeira e de 
regularidade fiscal, bem como outros documentos de habilitação exigidos no presente instrumento;
3.3.7. As empresas Consorciadas poderão somar os quantitativos dos serviços técnicos constantes 
em seus atestos/certidões para atender integralmente às parcelas de maior relevância exigidas para 
fins de qualificação técnico-operacional no certame.
3.3.8. Para efeito de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos valores de 
capital social ou patrimônio líquido de cada Consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação no Consórcio, a fim de atingir o valor mínimo estabelecido neste Edital;
3.3.9. Os índices contábeis, constantes no balanço patrimonial do último exercício social, pa 
comprovação da boa situação financeira das empresas, deverá ser comprovado por cada empre
integrante do Consórcio;
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3.3.10. Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em Consórcio 
simultaneamente, nem em mais de um Consórcio.

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA
DESPESA

4. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante 
quando da elaboração do Termo de Contrato.
4.2. Com base no art. 72, § 2Q do Decreto Federal n9 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 
1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil".
4.3. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso.

5. FONTE(S) DE RECURSOS:
5.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de 
recurso.

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 54.454.163,64 (Cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e 
cinquenta e quatro mil, cento e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos).

7. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
7.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

III -  DAFORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES

8. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, ATESTO DOS SERVIÇOS DE MODO PROVISÓRIO 
E DEFINITIVO

8.1. A execução dos serviços será atestada mediante visto do responsável designado por cada 
órgão, se dando da seguinte forma:
• Provisoriamente, onde será feita a comprovação do atendimento das características dos serviços 
quanto as condições de execução, atendimento as exigências e demais comparativos em total 
atendimento as exigências pautadas neste termo.
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e sua consequentè^ 
aceitação. 'y
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9. LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. Os serviços deverão ser prestados em local designado pelos órgãos administrativos do 
município de Caucaia/CE designado na ordem de serviço, podendo, estes entes, solicitarem a 
qualquer dia, hora, período ou circunstância. O detalhamento completo encontra-se no anexo II 
deste Termo de Referência.

10. FORMA DE EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução dos serviços será feita de acordo com as emissões das ordens de serviços ou 
Cronograma estabelecido pela Secretarias participantes observando este Termo de Referência, a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, constando a quantidade 
solicitada e demais especificações. O detalhamento completo encontra-se no anexo II deste Termo 
de Referência.
10.2. Os serviços licitados deverão obedecer aos prazos e locais indicados, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido 
pela administração do Órgão Contratante, no local indicado.
10.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Setor competente do Órgão 
Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução para fins de pagamento.
10.3.1. A presença da fiscalização do órgão não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada;
10.3.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço 
eventualmente fora de especificação.
10.4. A execução dos serviços poderá ser realizada de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade da Contratante, durante o prazo de contratação, mediante a expedição 
de periódicas ordens de serviços, constando os itens a serem executados.
10.5. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis.
10.6. Não aceito(s) os serviços, será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a 
respectiva e imediata correção, de forma que não comprometa ao programado, para que se possa 
adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia executar.
10.7. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

11. PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
11.1. Os serviços deverão ser iniciados/executados em conformidade com as especificaçõeis 
técnicas constantes do presente, iniciados no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS contados^/
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partir da emissão da NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE SERVIÇO, conforme cronograma de execução 
a ser estabelecido pelas partes.
11.2. Os serviços serão executados nos 8 distritos do município de CAUCAIA, conforme cronograma 
e plano de execução a ser estabelecido pelas partes.
11.3. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo indicado no anexo II -  DO 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS, os serviços que estejam em desacordo com a especificação ou em 
más condições de segurança, sejam físicos ou de dados.
11.3. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento de forma PARCELADA e SOB DEMANDA da Secretaria solicitante.
11.4. O serviço deverá ser executado nos locais indicados pela Secretaria interessada, através do 
seu ordenador de despesas, nas datas indicadas pelo Contratante na Ordem de Serviço 
obedecendo ao cronograma, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
11.5. O prazo para execução dos serviços requisitados ficará estabelecido na Ordem de Serviço de 
cada solicitação formulada pela Contratante.
11.6. A empresa será responsável por todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte, carga 
e descarga, mobilização e desmobilização, seguros, frete, impostos e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.
11.7. A empresa deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da contratante.
11.8. Os materiais a serem disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser de alta qualidade, 
devendo atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: as normas e 
especificações constantes neste Termo de Referência, bem como as normas da ABNT.
11.9. A contratada deverá manter os equipamentos e acessórios utilizados na execução e prestação 
dos serviços em perfeitas condições de uso.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA
12.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência 
dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93, satisfeitos os 
demais requisitos do Decreto Municipal de n? 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal 
n.5 1.289 de 20 de julho de 2022.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O Pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 
bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive erk 
relação as contribuições sociais; r j
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
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e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; % ?
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT).

I V -  DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAGEM

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
14.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que 
não estejam registrados neste documento;
14.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão os serviços devolvidos e a licitante submetida às penalidades 
da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
14.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

15. DAS VERIFICAÇÕES E AMOSTRAGEM
15.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas constantes neste Projeto básico/Termo de Referência.

V -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇO, em conformidade com o(s) 
futuros contrato(s) a serem firmado(s);
16.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos 
contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais 
requisitos do Decreto Municipal de N9 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.9 
1.289 de 20 de julho de 2022.
16.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora, 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os 
termos do Decreto Municipal de N9 1.195, de 10 de março de 2021, da Lei n9 8.666/93, Decreto 
Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei n9 10.520/02, do edital e demais normas 
pertinentes.

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
17.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimentW 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 0> \

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



Se cre ta ria  M unicipal de 
G estão  e Governo -  SG G
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES ^

* v i 50V*
17.2. 0  gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração.
17.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes.
17.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada.
17.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação.
17.6. É permitida a subcontratação dos serviços desde que previamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal de Caucaia/CE e desde que o subcontratado mantenha as condições de habilitação do 
licitante contratado.

VI -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
18.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
I) Advertência.
II) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal de N9 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de 
julho de 2022.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços registrados.

19. DA DETENTORA DO REGISTRO:
19.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a 
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento;
b) Fornecer os serviços, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas peloÊ 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no p ra z i 
estabelecido na ordem de serviços; ^
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c)Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade Interessado;
d) Estar ciente que os serviços prestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual 
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja o serviço de 
qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos I o e 2o da Lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes -  carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo da execução 
dos serviços, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a conclusão do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido;
k) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçã
dos serviços; v.
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ANEXO I
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS LOTES:
1.1. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços -  SRP, logo, o quantitativo 
apresentado reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze) 
meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação 
integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.1.1. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos 
para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo 
de Referência.

1.2. Do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

1.3. Do modo de disputa: "ABERTO".
1.3.1 . O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances interm ediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n- 10.024, de 20 de setembro
de 2019.

a) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO E VALORES ESTIMADOS

LOTE 01 - ÁREA SEDE

ITEM DESCRIÇÃO REGIÃO
QT
DE.

TOTAL
(A)

UNID.
PRAZO

(MESES)
(B)

VALOR MÉDIO

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO
MENSAL

(C )

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
ANUAL 

( D = C x B )

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

GERAL 
(E = D x A )

1.1
Link de internet dedicado 01GB 
para área urbana sede e prédios 
administrativos - Area 01.

SEDE MENSAL 12 R$
8.028,39

R$
96.340,68

R$
385.362,72

1.2

1.3

1.4

Link de internet dedicado 500 MB 
para área urbana sede e prédios 
administrativos - Area 01.

SEDE 10 MENSAL 12 R$
4.424,42

R$
53.093,04

Link de internet Banda Larga 
700MB para área urbana sede e 
prédios administrativos - Area 01.

SEDE 70 MENSAL 12 R$
421,55

R$
5.058,60

Link de internet Banda Larga 
700MB para área urbana sede e 
prédios administrativos - Area 01 
com Wifi Tipo 01

SEDE 70 MENSAL 12 R$
3.076,00

R$
36.912,00

R$
530.930,40

R$
354.102,00

R$
2.583.840.

Rua José Valdeci Pinto Uma, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



1.5
Link de internet Banda Larga 
700MB para área urbana sede e 
prédios administrativos - Area 01 
com Wifi Tipo 02

SEDE 70 MENSAL 12 R$
3.689,80

R$
44.277,60

R$
3.099.432,00

VALOR TOTAL R$ 6.953.667,12

LOTE 0 2 -ÁREA JUREMA

ITEM DESCRIÇÃO REGIÃO
QTDE.
TOTAL

(A)
UNID.

PRAZO
(MESES)

(B)

VALOR MÉDIO

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO
MENSAL

(C )

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
ANUAL 

( D = C x B )

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

GERAL 
(E = D x A )

2.1
Link de internet Banda Larga 
500MB para área urbana 
metropolitana -  Area 02 .

JUREMA 42 MENSAL 12 R$
306,80

R$
3.681,60

R$
154.627,20

2.2
Link de internet Banda Larga 
500MB para área urbana 
metropolitana -  Area 02 e Wifi 
Tipo 01

JUREMA 100 MENSAL 12 R$
2.697,62

R$
32.371,44

R$
3.237.144,00

2.3
Link de internet Banda Larga 
500MB para área urbana 
metropolitana -  Area 02 e Wifi 
Tipo 02

JUREMA 100 MENSAL 12 R$
3.904,45

R$
46.853,40

R$
4.685.340,00

VALOR TOTAL R$ 8.077.111,20

LOTE 0 3 -ÁREA PRAIA

ITEM DESCRIÇÃO REGIÃO
QTDE.
TOTAL

(A)
UNID.

PRAZO
(MESES)

(B)

VALOR MÉDIO

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO
MENSAL

(C )

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
ANUAL 

( D = C x B )

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

GERAL 
(E = D x A )

3.1
Link de internet Banda Larga 
400MB
para área urbana metropolitana -  
Area 03.

PRAIA 47 MENSAL 12 R$
245,56

R$
2.946,72

R$
138.495,84

3.2
Link de internet Banda Larga 
400MB
para área urbana metropolitana -  
Area 03 e Wifi Tipo 01.

PRAIA 62 MENSAL 12 R$
2.349,98

R$
28.199,76

R$ 1 
1.748.385,121

3.3
Link de internet Banda Larga 
400MB
para área urbana metropolitana -  
Area 03 e Wifi Tipo 02.

PRAIA 62 MENSAL 12 R$
3.499,80

R$
41.997,60

R$ 1  
2.603.851,
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VALOR TOTAL R$ 4.490.732,16

LOTE 04 - ÁREA BR 020

ITEM DESCRIÇÃO REGIÃO
QTDE.
TOTAL

(A)
UNID.

PRAZO
(MESES)

(B)

VALOR MÉDIO

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO
MENSAL

(C )

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
ANUAL 

( D = C x B )

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

GERAL 
(E = D x A )

4.1
Link de internet Banda Larga 
300MB
para área Rural - Região Area 04

BR 020 55 MENSAL 12 R$
1.439,61

R$
17.275,32

R$
950.142,60

4.2
Link de internet Banda Larga 
300MB para área Rural - Região 
Area 04 e Wifi Tipo 01

BR 020 60 MENSAL 12 R$
3.280,80

R$
39.369,60

R$
2.362.176,00

VALOR TOTAL R$ 3.312.318,60

LOTE 05 - ÁREA BR 222

VALOR MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO REGIÃO
QTDE.
TOTAL

(A)
UNID.

PRAZO
(MESES)

(B)

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO
MENSAL

(C )

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
ANUAL 

( D = C x B )

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

GERAL 
(E = D x A )

5.1
Link de internet Banda Larga 
300MB
para área Rural - Região Area 05

BR 222 72 MENSAL 12 R$
1.410,84

R$
16.930,08

R$
1.218.965,76

5.2
Link de internet Banda Larga 
300MB
para área Rural - Região Area 05 e 
Wifi Tipo 01

BR 222 62 MENSAL 12 R$
3.217,20

R$
38.606,40

R$
2.393.596,80

VALOR TOTAL R$ 3.612.562,56

LOTE 06 - DEMANDA GERAL 01

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE. PRAZO

REGIÃO TOTAL UNID. (MESES)
(A) (B)

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO
MENSAL

(C )

VALOR MÉDIO

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
ANUAL 

[ D = C x B )

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

GERAL 
(E = D x A
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6.1
Link de internet Banda Larga 
250MB
para área urbana/rural - Geral.

GERAL 35 MENSAL 12 R$
1.446,40

R$
17.356,80

R$
607.488,00

6.2

Link de internet Banda Larga 
250MB
para área urbana/rural -  Geral e 
Wifi
Tipo 01.

GERAL 105 MENSAL 12 R$
2.379,78

R$
28.557,36

R$
2.998.522,80

6.3
Link de internet Banda Larga via 
radio 10MB para área Rural - 
Região Geral e Wifi Tipo 01

GERAL 70 MENSAL 12 R$
2.200,64

R$
26.407,68

R$
1.848.537,60

6.4 Link de internet por meio de 
satelite . GERAL 78 MENSAL 12 R$

4.781,65
R$

57.379,80
R$

4.475.624,40

VALOR TOTAL R$ 9.930.172,80

LOTE 07 - DEMANDA GERAL 02

VALOR MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO REGIÃO
QTDE.
TOTAL

(A)
UNID.

PRAZO
(MESES)

(B)

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO
MENSAL

(C )

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
ANUAL 

( D = C x B )

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

GERAL 
(E = D x A )

7.1
Serviço de infraestrutura de 
cabeamento estruturado de rede 
de dados.

GERAL 2512 UND/
PONTOS 12 R$

195,75
R$

2.349,00
R$

5.900.688,00

7.2
Serviços de locação com 
manutenção mensal interna de 
ativos de rede de dados

GERAL 300 MENSAL 12 R$
1.744,27

R$
20.931,24

R$
6.279.372,00

7.3
Serviços de locação com 
manutenção mensal roteadores 
wifi tipo 1

GERAL 155 MENSAL 12 R$
1.107,08

R$
13.284,96

R$
2.059.168,80

7.4
Serviços de locação com 
manutenção mensal roteadores 
wifi tipo 2

GERAL 155 MENSAL 12 R$
2.063,64

R$
24.763,68

R$
3.838.370,40

VALOR TOTAL R$ 18.077.599,20

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES R$ 54.454.163,64

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
2.1. CONFORME DETALHAMENTO NO ANEXO II DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

2.2. SERVIÇO DE SUPORTE E MANUTENÇÃO DOS ACESSOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS E INTERNET
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2.2.1 . CONTRATADA deverá prover, operacionalizar e manter Serviço de Suporte e Manutenção do 
Link, por meio do qual realizará serviços de monitoramento de forma centralizada e proativa, 
objetivando dar uma visão única da infraestrutura de comunicação sob sua responsabilidade 
contratual, antevendo falhas, acompanhando resoluções, registrando atendimentos, ou seja, 
gerindo todo o processo de funcionamento do Link do Município.
2.2 .2 . O Serviço de Suporte e Manutenção do Link deverá atender a chamados referentes à 
recuperação de falhas de circuitos e serviços, configuração de equipamentos, endereçam ento, 
falhas e desempenho, com cobertura de 24 horas x 7 dias por semana, das 00 :00 às 24:00h, de 
segunda a domingo, inclusive feriados.
2.2 .3 . Justifica-se a necessidade de Serviço de Suporte 24h considerando que os serviços que se 
pretende contratar têm por objetivo, tam bém, atender ao Hospital e M aternidade, que funciona 
em regime de plantão (24 horas), bem como ao Sistema de Arrecadação Municipal.
2 .2 .4 . A CONTRATADA será responsável pelo provimento dos recursos humanos (técnicos), de 
forma que a Equipe Técnica alocada no Serviço de Suporte e Manutenção dos Acessos esteja 
dimensionada, provida e mantida para garantir o funcionamento na modalidade 24x7x365, com o 
objetivo de atender aos níveis de qualidade e quantidade de acessos gerenciados.
2.2 .5 . A CONTRATADA deverá manter o Sistema de Controle de Chamadas para abertura e 
acompanhamento dos chamados pelo CONTRATANTE.
2.2 .6 . O ACORDO DE NÍVEL DE ATENDIMENTO (SERVIÇO) -  SLA fixa os prazos máximos para 
solução contados dos registros do Chamado Técnico, conforme Tabela do item 2.2 .14, sob pena de 
aplicação das sanções pertinentes.
2.2.7 . A abertura do chamado deverá ser realizada pela Equipe Técnica da CONTRATADA, 
imediatamente após a constatação de defeito ou falha em qualquer circuito ou serviço que esteja 
em funcionamento.
2.2.8 . O atendimento técnico de forma presencial será requerido sempre que ocorrer falha ou 
mau funcionamento de equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA.
2.2.9 . O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para a Prefeitura, mesmo quando for 
necessária a atualização, o translado e a estada de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro 
tipo de serviço necessário para garantir o cumprimento do serviço.
2.2 .10. Caso a "Abertura de Chamados Técnicos" ou suporte seja realizado pela equipe da 
Prefeitura, o mesmo dever ser realizado por intermédio de um telefone, e-mail exclusivo para a 
Prefeitura ou área em sítio da Web.
2.2 .11. Para operacionalização do disposto anteriorm ente, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
os números de telefone, endereços de correio eletrônico ou área em ambiente da Web voltado 
para a abertura dos chamados técnicos.
2 .2 .12. A Contratada deverá dispor de sistema de atendimento para o registro e 
acompanhamento dos chamados técnicos e para a geração de relatórios com estatísticas e 
históricas dos atendimentos executados.
2.2 .13. O atendimento deve seguir os graus de severidades descritos abaixo:

a) Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso 
dos serviços e quando há falhas que comprometa o serviço em dias úteis e durante o horário 
com ercial;
b) Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, no uso dos serviços, 
aos sábados, domingos e feriados ou fora do horário com ercial;
c) Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que afetem
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desempenho em até 50% da velocidade contratada mantendo a disponibilidade dos serviços;'
2 .2 .14. Os prazos para a Solução Definitiva dos problemas, conforme com as severidades descritas 
acima, devem obedecer à Tabela abaixo, em conformidade com os itens dos serviços:

ACORDO DE NÍVEL DE ATENDIMENTO (SERVIÇO) -  SLA

ORDEM PRIORIDADE PRAZO MÁXIMO DE INTERRUPÇÃO CONTADO DO REGISTRO DO 
CHAMADO TÉCNICO

A ALTA 4H
B MÉDIA 6H
C BAIXA 12H

2.2.15. Ocorrendo atraso no atendimento ou atendimento fora dos padrões estabelecidos acima, 
ou ainda, não havendo restabelecimento de quaisquer das funções relacionadas aos equipamentos, 
periféricos, acessórios ou softwares no prazo fixado neste Termo de Referência, será descontada do 
valor mensal uma parcela para cada hora de indisponibilidade da função.
2.2 .16. Enlace de rádio poderá ser utilizado, como medida de contingência de forma que permita 
ao fornecedor cumprir os SLA definidos acima com no mínimo 50% da banda contratada total 
contratada.
2.2 .17. Na aplicação da fórmula os minutos e segundos de hora incompleta serão convertidos em 
fração de hora; e o valor da parcela resultante dos cálculos deverá ser truncado para duas casas 
decimais.
2.2 .18. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição do equipamento, periférico, acessório 
ou software defeituoso por outro de características ou funcionalidades iguais ou superiores, 
quando constatada a impossibilidade de resolução da pane, falha ou não-conformidade técnica 
dentro dos prazos fixados no ACORDO DE NÍVEL DE ATENDIMENTO (SERVIÇO) -  SLA, observado os 
seguintes prazos máximos, contados da data e horário de abertura do chamado técnico.
❖  12 (doze) horas, em se tratando de ocorrência no nível de serviço de ordem A;
❖  24 (vinte e quatro) horas, em se tratando de ocorrência no nível de serviço de ordem B;
❖  72 (setenta e duas) horas, em se tratando de ocorrência no nível de serviço de ordem C.
2.2.19. Os resultados das atividades de suporte e manutenção da CONTRATADA deverá prover 
inform ações, via Web preferencialm ente, relativas dos itens contratados:
2 .2 .20. Taxa de ocupação do enlace de comunicação (consumo de banda) nos sentidos download 
e upload, em forma gráfica, atualizada, no mínimo, a cada 5 (cinco) minutos;
2 .2 .21. Registro de tempo de inatividade do enlace de comunicação.

3. PRAZO DE ENTREGA
3.1. A rede e todos os seus elementos deverão ser entregues e estar apta para entrar em ambiente 
de produção em um prazo de até 60 (sessenta) dias úteis. A contagem do prazo iniciará a partir do 
primeiro dia útil após a assinatura da ordem de serviço.

4. DISPONIBILIDADE.
4.1 . Os serviços deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) dias por semana 
em todos os dias do ano; Ç
4.2 . Do acordo de nível de serviço. Os índices de acordo de nível de serviço com a prestadora doŝ  
serviços são descritos no quadro abaixo:
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índices Valores limites contratados
Disponibilidade >=99,7% (maior ou igual a noventa e nove virgule sete por cento)
Latência < 100ms (menor que cem milissegundos)
Perda de pacotes (Taxa de erros) <10A-7 (menor que 10 elevado a menos sete)

4 .3 . Disponibilidade e o tempo em que cada circuito está ativo. E medido em percentual médio de 
tempo no qual a rede internet está operacional, num período de 30 dias correspondente a 
contratação do serviço;
4 .4 . Latência e a velocidade de comunicação entre os pontos remotos. Também conhecida como o 
tempo médio de trânsito (em MS, ida e volta -roundtrip) de um pacote de 64 bytes entre dois 
centros de roteamento, dentro da rede internet;
4 .5 . Perda de pacote e a taxa entre bits transmitidos e os bits com erro ou a taxa média de sucesso 
na transm issão de pacotes IP entre dois pontos da rede.
4 .6 . Considerar-se-á um link indisponível quando, no acesso ao backbone do provedor: Em um 
período contínuo de 2h (duas) horas; houver uma perda de pacotes superior a 2% num período 
contínuo de 2h (duas) horas;
4 .7 . A garantia de índice de disponibilidade mensal global do serviço IP de, no mínimo, 99,7% será 
calculada através da seguinte equação:

D%=[(To-Ti)/Toj* 100

Onde:
D = disponibilidade
To = período de operação (1 mês), em minutos.
Ti = somatório dos tempos de indisponibilidade do serviço durante o período 
de operação (1 mês) em minutos________________________________________________________

4.8. O serviço deverá ter disponibilidade mensal de no mínimo 99,7%, sendo o percentual calculado 
considerando a soma de todos os minutos de indisponibilidade do serviço em função do total de 
minutos do mês, excetuando-se indisponibilidades durante as janelas de manutenção ou devidas a 
problemas ocorridos no enlace, comprovadamente de responsabilidade da Prefeitura.
4 .9 . As inoperâncias e/ou indisponibilidades dos serviços, no todo ou em parte, que não sejam de 
responsabilidade da Prefeitura, devem gerar descontos na fatura correspondente aos serviços não 
prestados proporcional ao tempo da sua não prestação.
4 .10. As manutenções preventivas e/ou corretivas ou ajustes nos equipamentos que possam vir a 
causar inoperâncias e/ou indisponibilidades nos serviços, desde que previamente programadas pela 
CONTRATADA e autorizadas pela Prefeitura, não geram descontos na fatura.
4.11. A perda de pacotes entre a interface do roteador da Prefeitura no PEAS ao ponto de 
interconexão da CONTRATADA deverá ser inferior a 1% das medidas efetuadas, contabilizadas 
m ensalmente.
4.12. A perda de pacotes será medida fim-a-fim, incluindo o caminho de retorno do pacote ICMP 
(round-trip) utilizando pacotes pequenos.
4.13. Deverão ser utilizadas janelas de 5 minutos para medir a perda de pacotes no enlace de 
comunicação, com no mínimo 60 amostras por janela.
4 .14 . Será passível de multa a violação do acordo de nível de serviço de perda de pacotes, se a \ 
violação do acordo de nível de serviço para perda de pacotes estender-se por mais de 24 h (vinte a í  
quatro horas) corridas.
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4.15. Será passível de multa a violação do acordo de nível de serviço de perda de pacotes,‘sê a
mesma atingir níveis médios maiores ou iguais que 5% (cinco por cento) por períodos superiores a 4 
(quatro) horas corridas.
4 .16. Não serão contabilizados nessa equação, para fins de cálculo de disponibilidade global do 
serviço IP, as interrupções programadas, desde que não sejam superiores a 5 (cinco) horas/mês. 
Caso exceda há 5 horas, serão consideradas apenas as horas excedidas no cálculo da equação.
4.17 . Da interrupção: O prazo Máximo para reparo / restabelecimento dos acessos será de 8 (oito) 
horas após a abertura do chamado técnico para a restauração do serviço;
4.18 . Interrupções programadas, para manutenção preventiva ou atualização dos recursos técnicos 
utilizados na prestação do serviço, deverão ser negociadas com no mínimo 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência, as quais deverão ser agendadas com o pessoal técnico da contratante.
4 .19. O provedor do serviço deverá garantir a banda contratada no circuito de acesso e o 
desempenho desta conexão entre a contratante e o backbone do provedor da Internet, que 
deverão ser comprovados também através de relatórios estatísticos mensais.
4 .20. Deverão ser efetuados teste de verificação de qualidade de transmissão' quanto a taxa de 
erro e perda de pacotes, pelo provedor do serviço, sempre que houver solicitação da contratante, 
sem custo adicionais;
4 .21 . M ensalmente, o provedor apurará os tempos de falha do circuito dedicado, considerando as 
ocorrências desde a zero hora do primeiro dia do mês até as vinte e quatro horas do último dia do 
mês anterior ao da apuração e o valor apurado será aplicado na fatura dos serviços cc
vencimento no mês definido neste TR.
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ANEXO II
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO, MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À REDE DE INTERNET CONTEMPLANDO O PROVIMENTO 
MULTISSERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SOFTWARES DE GESTÃO EM MUNICÍPIOS, DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

A Área de Interesse (AOI) estipulada pela Prefeitura corresponde a área do Município de Caucaia 
para atendimento, conforme ilustrado na figura 2. A área total da AOI objeto do presente certame 
está representada na referida figura na qual o polígono em vermelho corresponde aos limites do 
Município com área de aproximadamente 1.223,246 km2 e, dentro deste, encontra-se identificado 
um polígono em azul equivalente à mancha urbana correspondente a cidade de Caucaia com área 
equivalente a aproximadamente 121,355 km2.

+

O nosso projeto visar o atendimento de 100% de todos os prédios públicos garantindo e 
contemplando o atendimento de todas Secretarias deste município, para isso foi criado uma área
06 onde contemplamos diversos tipos de tecnologias para atendimento com internet visando ^ 
cobertura total de todas secretarias do município de Caucaia. O

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055

REGIONALIZAÇÃO
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AREA02 JUREMA
AREA 03 PRAIA
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2. DETALHAMENTO DOS ITENS DOS LOTES

LOTE 01 -  ÁREA SEDE
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TOTAL

(SERVIÇOS
)

UNIDADE
PRAZO
(MESE

S)

TOTAL
(QTDE

X
PRAZO

)

1.1

Link de internet 
dedicado 01GB para 
área urbana sede e 
prédios administrativos 
- Area 01.

SEDE 1 1 0 1 1 4 MENSAL 12 48

1.2

Link de internet 
dedicado 500 MB para 
área urbana sede e 
prédios administrativos 
- Area 01.

SEDE 3 1 1 1 1 1 1 1 10 MENSAL 12 120

1.3

4 £ ) .

Link de internet Banda 
Larga 700MB para área 
urbana sede e prédios 
administrativos - Area 
01.

SEDE 8 1 1 3 1 2 2 4 4 4 10 15 3 4 2 2 2 2 70 MENSAL 12 840-
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1.4

Link de internet Banda 
Larga 700MB para área 
urbana sede e prédios 
administrativos - Area 
01 com Wifi Tipo 01

SEDE 10 15 70 MENSAL 12 840

1.5

Link de internet Banda 
Larga 700MB para área 
urbana sede e prédios 
administrativos - Area 
01 com Wifi Tipo 02

SEDE 10 15 70 MENSAL 12 840

LOTE 0 2 -ÁREAJUREMA
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2.1

Link de internet Banda 
Larga 500MB para área 
urbana metropolitana -  
Area 02 .

JUREM
A 42 MENSAL 12 504

2.2

Link de internet Banda 
Larga 500MB para área 
urbana metropolitana -  
Area 02 e Wifi Tipo 01

JUREM
A 12 40 10 100 MENSAL 12 1200

2.3
Link de internet Banda 

Larga 500MB para área 
urbana metropolitana -

JUREM
A 12 40 10 100 MENSAL 12 1200
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Area 02 e Wifi Tipo 02

LOTE 03 - ÁREA PRAIA

ITEM DESCRIÇÃO REGIÃ
O
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3.1

Link de internet Banda 
Larga 400MB para área 
urbana metropolitana -  
Area 03.

PRAIA 6 1 1 1 1 1 2 2 2 5 10 5 2 2 2 2 2 47 MENSAL 12 564

3.2

Link de internet Banda 
Larga 400MB para área 
urbana metropolitana -  
Area 03 e Wifi Tipo 01.

PRAIA 6 1 1 1 1 1 2 2 2 10 20 5 2 2 2 2 2 62 MENSAL 12 744

3.3

Link de internet Banda 
Larga 400MB para área 
urbana metropolitana -  
Area 03 e Wifi Tipo 02.

PRAIA 6 1 1 1 1 1 2 2 2 10 20 5 2 2 2 2 2 62 MENSAL 12 744

LOTE 04 - ÁREA BR 020

■; <â
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4.1
Link de internet Banda 

Larga 300MB para área 
Rural - Região Area 04

BR 020 15 55 MENSAL 12 660

4.2

Link de internet Banda 
Larga 300MB para área 
Rural - Região Area 04 
e Wifi Tipo 01

BR 020 20 60 MENSAL 12 720

LOTE 05 - ÁREA BR 222
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5.1
Link de internet Banda 
Larga 300MB para área 
Rural - Região Area 05

BR 222 36 72 MENSAL 12 864

52
y È i

Link de internet Banda 
Larga 300MB para área BR 222 28 62 MENSAL 12
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Rural - Região Area 05 
e Wifi Tipo 01

LOTE 06 - DEMANDA GERAL 01
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6.1
Link de internet Banda 

Larga 250MB para área 
urbana/rural - Geral.

GERAL 35 MENSAL 12 420

6.2

Link de internet Banda 
Larga 250MB para área 
urbana/rural -  Geral e 
Wifi Tipo 01.

GERAL 15 60 105 MENSAL 12 1260

6.3

Link de internet Banda 
Larga via radio 10MB 
para área Rural 
Região Geral e Wifi 
Tipo 01

GERAL 15 25 70 MENSAL 12 840

6.4
Link de internet 

meio de sate lite .
por

GERAL 20 30 78 MENSAL 12 936

LOTE 07 - DEMANDA GERAL 02
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Serviço de 
infraestrutura de 
cabeamento 
estruturado de rede de 
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7.2

Serviços de locação 
com manutenção 
mensal interna de 
ativos de rede de dados

GERAL 5 2 1 2 1 1 1 2 2 1 60 200 12 2 2 2 2 2 300 MENSAL 12 3600

7.3

Serviços de locação 
com manutenção 
mensal roteadores wifi 
tipo 1

GERAL 8 4 2 4 2 2 2 2 2 2 35 60 20 2 2 2 2 2 155 MENSAL 12 1860

7.4

Serviços de locação 
com manutenção 
mensal roteadores wifi 
tipo 2

GERAL 8 4 2 4 2 2 2 2 2 2 35 60 20 2 2 2 2 2 155 MENSAL 12 1860
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3. DETALHAMENTO TÉCNICO E REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS LOTES DE INTERNET

3.1 . ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
3 .1 .1 .0  objeto deste contrato consiste em solução de comunicação de dados link de internet via 
fibra óptica, Radio, Satélite ou 4G/5G entre a contratada e a prefeitura municipal.
3 .1 .2 .0  local dos acessos físicos deverá ser informado na ordem de serviços emitida pela secretaria.
3 .1 .3 . Links com velocidade mínima de comunicação indicada neste termo de referência;
3 .1 .4 .A tecnologia utilizada para tráfego de dados deverá ser implementada, utilizando-se 
principais meios de transmissão ao longo de todo circuito do link;
3 .1 .5 .0  acesso e a porta devem ser no padrão Ethernet, dando garantia que a infraestrutura irá 
atender a um futuro upgrade, caso necessário;
3 .1 .6 .0  preço por Mbps deve compatível com padrões de mercado;
3.1 .7 . Deverá ser entregue, no local indicado de acordo com a localização dos endereços;
3 .1 .8 . Deverá fornecer o mínimo de 1 (um) endereço IP (internet protocol) público fixo ou dinâmico 
por unidade que ficarão à disposição dos serviços de Internet da prefeitura municipal.
3 .1 .9 . A CONTRATADA deverá prover mecanismos que permitam mitigar ou atenuar ataques do tipo 
DDoS (Distributed Denial of Service), ou sim ilares, na escala de até 10 Gbps de tráfego, garantindo o 
aumento da largura de banda para os links de internet disponibilizados para a CONTRATANTE.
3 .1 .1 0 .0  ingresso de pacotes oriundos da Internet com destino ao Pool de endereços ip da 
CONTRATANTE, deverá ser filtrado de pacotes espúrios, tipo de ataques DDoS, conforme prescritas 
nas melhores práticas descritas na RFC 2827 (Network Ingress Filtering: Defeating Denial of Service 
Attacks which employ IP Source Address Spoofing - Filtragem de entrada de rede: mitigando 
ataques de negação de serviço que empregar falsificação de endereço de origem IP) e RFC 1918 
(Address Allocation for Private Internets - Alocação de endereço para Internet privada ).
3 .1 .11 . Referente ao lote com tecnologia via satélite:
3 .1 .12. A solução contratada deverá prover conexão de dados bidirecional e segura, via satélite, em 
banda Ka ou superior, para atender tráfego IP, que deve ficar ativa 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, garantindo conectividade ininterrupta, ou seja, não há procedimento de desconexão.
3.1 .13 . Caberá à CONTRATATA fornecer o segmento espacial, elaborar dimensionamento das 
instalações para cada caso, fornecer os equipamentos e materiais, providenciar documentação 
pertinente ao transporte dos equipamentos e m aterial, efetuar a instalação e manutenção dos 
equipamentos/acessórios necessários ao perfeito funcionamento dos links via satélite.
3 .1 .14 . Todo conjunto de equipamentos e materiais utilizados na instalação, fornecidos pela 
CONTRATADA, deverão ser de qualidade e propriedades físicas que melhor se adaptem às 
condições a que estarão sujeitos, não podendo ser usados, reciclados, recondicionados ou de 
fabricação artesanal, devendo seguir rigorosamente as práticas de engenharia e Normas Técnicas 
pertinentes e em vigor no Brasil.
3 .1 .15. Referente aos lotes e itens com banda larga via fibra, será possível utilização de tecnologia 
4G/5G deste que seja feito a previa autorização, caso seja utilizado esta tecnologia vencedora 
deverá fornecer no prazo de 06 (seis) meses no mínimo 30% dos Chips na tecnologia 5G.
3 .1 .16. Os Chips 5G poderão ser destinados para áreas urbanas e/ou rural e somente será utilizado 
com previa autorização da CONTRATANTE.
3 .1 .17. A CONTRATADA após previa autorização do CONTRATANTE devera em conjunto com 
4G/5G, com tem plar os roteadores seguindo os requisitos mínimos abaixo;
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Requisitos mínimos dos roteadores 4G/5G:
Tecnologia 4G:
Conectividade: WiFi (802.11 b/g/n), Ethernet 
Frequências suportadas: 2.4GHz 
Compatibilidade: Compatível com várias operadoras
Segurança: Criptografia WPA/WPA2, Firewall integrado, Filtragem de endereços MAC 
Alimentação: Fonte de energia bivolt inclusa 
Itens Inclusos:
Fonte de energia bivolt

Tecnologia 5G:
Download até 2,47 Gbps e Upload até 900 Mbps em 5G 
Antena Interna Omnidirecional 
Interfaces Gigabit Ethernet
Cobertura Wi-Fi até 300m2 e suporta até 128 usuários simultâneos 
Capacidade de Velocidade até 3000 Mbps com tecnologia Dual Band.
Funções mínimas: MU-MIMO
Gerenciam ento Local e Remoto, através da interface Web.
Frequência de operação mínimas em Wi-Fi -> 2,4GHz até 574 Mbps e 5GHz até 2402 Mbps 
em 5G Móvel
Compatibilidade: Compatível com várias operadoras 
Fonte de energia bivolt

Referente aos links e lotes de acesso de banda larga inteiram ente por meio de fibra óptica na vazão 
mínima de 100% de capacidade Mbps de download e 50% de capacidade Mbps de upload com 
possibilidade de monitoramento por porta específica.
Independentem ente do tipo de tecnologia escolhida pela CONTRATANTE nos lotes citados deverá 
contem plar a Franquia Ilimitada de utilização.

3.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS:
3 .2 .1 .A CONTRATADA deve prover comunicação de dados IP versão 4 (IPv4) e versão 6 (IPv6) 
nativas, com suporte a aplicações IP em conformidade com todos os padrões e recomendações 
relevantes da IETF (Internet Engineering Task Force).
3 .2 .2 . A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço com largura de banda de rede mínima indicada 
neste termo de referência, expansível até 1 Gbps (um bilhão de bits por segundo) para cada link.
3 .2 .3 . As soluções e equipamentos devem ser acompanhados de todos os serviços necessários à sua 
implantação, incluindo, no que couber, projetos executivos, planejamento técnico e operacional. 
3 .2 .4 .Os equipamentos, sistemas e soluções, objetos deste Termo de Referência, deverão ser 
entregues instalados e operacionais, incluindo todos os acessórios necessários para funcionamento 
e instalação em rack padrão 19 polegadas
3 .2 .5 .Todos os roteadores ou outros equipamentos ativos instalados nas dependências da 
prefeitura municipal e os que integram o backbone da contratada deverão suportar o padrão IEEE 
8 0 2 .lp , e ainda permitir a configuração dos parâmetros de qualidade QoS;
3 .2 .6 . Na utilização de roteamento, a atualização do sistema operacional dos roteadores e outros 
equipamentos ativos deverão ser efetivados sempre que houver lançamento de novas versões, quí^
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agreguem melhorias ou correções ou serviços prestados. Tais atualizações poderão ser solicitadas 
form alm ente pela contratante, e deverão ser executadas em um prazo máximo de 30 min sem ônus 
para a mesma;
3 .2 .7 .0  Data Center da prefeitura deverá ser conectado por meio da rede da contratada por 
equipamento que garantam a velocidade especificada neste termo de referência;
3 .2 .8 .A velocidade pedida será velocidade mínima exigida, podendo haver variação para cima e 
nunca para baixo da velocidade descrita;
3 .2 .9 . A aferição da velocidade contratada será feita através da Entidade Aferidora da Qualidade de 
Banda Larga - EAQ (www.brasilbandalarga.com .br);
3 .2 .10. A velocidade indicada ao atendimento do serviço deverá ser atendida com acesso único, não 
podendo ser formada pela composição (agregados) de acesso com taxas inferior à solicitada;
3.2 .11. O link deverá permitir o tráfego de toda a suíte de protocolo que compõe o padrão TCP/IP;
3 .2 .1 2 .0  serviço deverá incluir a instalação e o fornecim ento de quaisquer outros equipamentos, 
bem como dos acessórios, sem qualquer ônus para a contratante, pelo período de vigência do 
contrato;
3.2 .13. A contratada deverá garantir a segurança e a integridade dos dados quando os mesmos 
estiverem  dentro de sua rede de comunicação, ou seja, será exigido que a contratada possua em 
suas instalações sistemas de firewall ou outro;
3.2 .14. As instalações deverão seguir as normas e boas práticas adotadas em rede de 
telecom unicações especialmente NBR 14565 nos pontos em que forem aplicáveis;
3 .2 .15. A contratada oferecerá web com informações sobre o status da ponta (UP e Down) e os 
gráficos de utilização do link em "kbps" (kilobits por segundo) com a opção de tráfego de última 
hora, últimas 24 horas, última semana e últimos 30 dias. Esse portal deve prever também uma área 
para abertura e consulta de chamados;
3.2.16. A contratada, por solicitação da contratante deverá num prazo de 3 (três) dias alterar as 
configurações e executar mudanças em roteadores e outros equipamentos envolvidos no serviço 
ofertado de modo a permitir o acesso a esses equipamentos pela contratante, com vistas a 
m onitorar a qualidade dos serviços;
3 .2 .17. Caberá à contratante prover as informações necessárias aos profissionais da contratada, por 
estas designadas para o restante da equipe. Caso seja necessário um treinam ento para este fim , a 
infraestrutura necessária deverá verificar os métodos e padrões já existentes na contratante 
através da realização de visita técnica;

3.3. DO ENLACE DE INTERNET:
3 .3 .1 . Abrangências dos serviços.
3 .3 .1 .1 . Fornecimento de serviços IP dedicado para acesso à internet. Entende-se como serviço IP 
dedicado um serviço de fornecimento de conectividade IP (internet protocol), que suporte 
aplicações TCP/IP e disponibilize o acesso à rede internet, estando disponível 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7(sete) dias da semana, em todos os dias do ano e devendo constituir-se de acesso 
perm anentes, dedicados e com total conectividade IP, interligado a prefeitura Municipal a internet.
O serviço de acesso ao backbone da contratada deverá ser exclusivo e de forma dedicada, não 
podendo haver compartilhamento com outros usuários.
3 .3 .1 .2 . Do acesso, O acesso (meio físico) deve ser do tipo determinístico com uma taxa de 
transm issão fixa da velocidade contratada em modo Full duplex, obedecendo ao padrão ether
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nos sentidos de transmissão e recepção até o backbone internet da contratada, sem nenhuma 
concorrência de tráfego em todo o trajeto até a porta de entrada do backbone Internet.
3 .3 .1 .3 . O serviço contratado deverá suportar aplicações TCP/IP (Transmission Control 
Protocol/lnternet Protocol), tais como: HTTP, HTTPS, FTP (File Transfer Protocol), TELNET (Terminal 
Network), SMTP (Simple Mail Transfer Protocol), SNMP (Simple Network Management Protocol), 
POP3 (Post Office Protocol version 3), IMAP (Internet Message Access Protocol), LDAP (Lightweight 
Directory Access Protocol), VPN e tráfego de vídeo e voz sobre IP (VolP);
3 .3 .1 .4 . Deverão ser fornecidos, no mínimo, 01 (um) endereço IP válido por unidade, o serviço de 
DNS (DOMAIN NAME SYSTEM) secundário e reverso, para tradução de domínios da internet;

3 .4. REQUISITOS E EXPECIFICAÇÕES MÍNIMAS REFERENTE LOTES DE INFRAESTRUTURA E ATIVOS DE
REDE:

3 .4 .1 .Serviços fornecimento de infraestrutura de cabeamento estruturado de rede de dados.

3 .4 .1 .1 . Aplicação: Ponto de rede estruturado em Cat 6.
3 .4 .1 .2 . Serviço de instalação de ponto de rede Cat. 6 conforme descrito abaixo. Todo o material é 
de responsabilidade da contratada. Todo o material de rede de cabeamento, com exceção dos 
acessórios de fixação e identificação deverão ser do mesmo fabricante para fins de obtenção de 
garantia estendida.
3 .4 .1 .3 . Deverá ser previsto ponto de rede com comprimento estimado de 60 (Sessenta) metros. 
Não cabe as partes solicitarem revisão de valores devido a variação da metragem de cada ponto, 
seja para maior ou para menor;
3 .4 .1 .4 . Composto de Cabo UTP Categoria 6 CMX ou superior, um Patch Cord Categoria 6 de 
l,5 m ts  e a term inação, podendo ser conector macho de campo em caso de câmera ou conector 
fêmea RJ45 instalada em caixa 4x2 e espelho no caso de leitor biométrico sem contato. O ponto de 
rede deverá ser originado no patch panei do rack da unidade escolar até o local onde será instalada 
a câmera ou o leitor biométrico sem contato.
3 .4 .1 .5 . Além do cabo UTP, deverão constar os m iscelâneos: abraçadeiras plásticas, etiquetas para 
identificação de cabo e todo material de consumo necessário para instalação de cada ponto 
correspondente, incluindo a infra-estrutura.
3 .4 .1 .6 . Toda a identificação do cabeamento deverá seguir o padrão da norma El A/Tl A 606 
(Administration Standard for Telecommunications Infrastructure of Commercial Buildings). As 
etiquetas de identificação deverão ser autocolantes e possuir uma proteção de plástico resistente 
autocolante fixado sobre a etiqueta. Deverão receber identificação o armário de telecomunicações 
(rack), os patch paneis, os espelhos de tomadas modulares e os cabos do cabeamento horizontal.
3 .4 .1 .7 . Serviço de Instalação de Ponto de Rede Cat.6 consiste no lançamento de cabo UTP Cat.6 
do ponto de concentração (rack principal) até o ponto de instalação do computador, câmera de 
segurança ou qualquer outro item que precise de ponto estruturado. Atividades que 
compreendem a instalação de ponto de rede lógico: lançamento de cabeamento de rede, 
conectorização de cabos de rede, instalação física de patch painel seguindo padrões previamente 
definidos, testes e certificações de cabeamento de acordo com as normas internacionais El A/T 
568-B e normas complementares, Identificação dos componentes do cabeamento (cabo, espelhos
painéis) com etiqueta adesiva;
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3 .4 .1 .8 . Deverá estar prevista toda a infra-estrutura com uso de eletrodutos e eletrocalhas em PVC, 
além de conexões e terminações para instalação dos conectores.
3 .4 .1 .9 . Todo material de cabeamento estruturado ótico ou metálico utilizado para instalação do 
ponto de rede Cat.6 e interligação ótica deverá ser do mesmo fabricante, exceto acessórios de 
instalação tais como parafusos, abraçadeiras e sim ilares;

Conector e Tomadas RJ45 CAT6
1 - Material do corpo do produto: Termoplástico não propagam-te a chama UL 94V-0;
2 - Cor: transparente;
3 - Tipo de Conector: RJ-45 macho;
4 - Quantidade de vias: 08;
5 - Diâmetro do Condutor: 26 a 22 AWG;
6 - Tipo de cabo a ser utilizado: U/UTP CAT.6;
7 - Certificação: UL E173971;
8 - 08 vias em bronze fosforoso com 50(iin (l,2 7 |im ) de ouro e lOO^iin (2,54[im ) de níquel;

3 .4 .2 .Serviços de fornecimento com manutenção mensal interna de ativos de rede de dados e Wl-

3.4 .2 .1 . Aplicação: Conjunto de equipamentos para instalação de solução em unidades públicas 
Serviço de instalação e manutenção.
3 .4 .2 .2 . A critério da Contratante, deverá apresentar comprovação de todas as funcionalidades em 
matriz ponto a ponto com indicação de documentação técnica e página.

Composição do Conjunto de Equipamentos do Rack Unidade:
1 rack de parede ou piso mínimo 4U até 48Us x mínimos 470mm padrão 19" com chave;
Laterais ventiladas removíveis em chapa de aço SAE 1020;
Porta em chapa de aço SAE 1020 com visor em OS (poliestireno) e fechadura com duas chaves;
1 patch panei 24 portas cat. 6 carregado com certificação Anatei.
01 organizador de cabos;
01 switch 24 portas Fast Ethernet POE com 370W  de potência POE + 2 portas Gigabit Ethernet, com 
capacidade de alimentação de até 30W em uma porta, fonte AC 100-220V 
01 régua de tomadas 19" com 6 posições padrão ABNT 
01 Nobreak 600VA com 3 tomadas
01 ponto elétrico originado no quadro elétrico com disjuntor de 16A com 3 fios de 2,5mm em 
tubulação PVC e terminação em tomada 2P+T.

3 .4 .3 . Serviços de locação com manutenção mensal roteadores Wi-Fi- tipo 1

AP -  Access Point para acesso Interno/ Externo
Protocolos 802.11a/b/g/n/ac Long /mid /Short range;
Área de cobertura simétrica-link;
Ambiente: Interno e ou externo;
Velocidade de 2,4 GHz 450 Mbps,

Fl
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Velocidade de 5 GHz 1300 Mbps;
Modo de PoE 24V Passive PoE;
Portas: (01) Ethernet 10/100/1000 (Gigalan);

Alcance mínimos: Interno 100m; externo lOOOrn
01 Equipamento Wifi com capacidade de mínima 100 usuários simultâneo.
Deve perm itir controlador na nuvem
Deve perm itir gerenciamento e atualizações remotas pela contratante.
A contratada deve fornecer acesso do serviço wifi por "captive portal", configurável de acordo com 
política de acesso informada pela contratante.
A contratada deve fornecer instalados o software e todos os insumos necessários ao 
gerenciamento do serviço Wifi, permitindo visualização remotas das condições dos serviços em 
cada site, incluindo alertas de falhas, aplicação de regras de acesso e vazão de dados.

3 .4 .4 . Serviços de locação com manutenção mensal roteadores Wi-Fi- tipo 2

AP -  Access Point para acesso Interno/ Externo
Protocolos 802.11a/b/g/n/ac Long /mid /Short range;
Área de cobertura simétrica-link;
Ambiente: Interno e ou externo;
Velocidade de 2,4 GHz 450 Mbps,
Velocidade de 5 GHz 1300 Mbps;
Modo de PoE 24V Passive PoE;
Portas: (01) Ethernet 10/100/1000 (Gigalan);

Alcance mínimos: Interno 100m, externo lOOOrn
03 Equipamento Wifi com capacidade de mínima 100 usuários simultâneo.
Deve perm itir controlador na nuvem
Deve perm itir gerenciamento e atualizações remotas pela contratante.
A contratada deve fornecer acesso do serviço wifi por "captive portal", configurável de acordo com 
política de acesso informada pela contratante.
A contratada deve fornecer instalados o software e todos os insumos necessários ao 
gerenciamento do serviço Wifi, permitindo visualização remotas das condições dos serviços em 
cada site, incluindo alertas de falhas, aplicação de regras de acesso e vazão de dados.
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ANEXO III
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - 
habilitação jurídica, II -  qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - 
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal n9 8.666/93, bem como, as declarações de 
acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os 
incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses term os:

1.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.2.1 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
1.2 .2 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
1.2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
1.2 .4 . DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
1 .2 .5 . PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade 
ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
1 .3 .2 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
1 .3 .3 . Prova de regularidade, em plena validade, para com:

1 .3 .3 .1 . a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto 
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

1 .3 .3 .2 . a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
1 .3 .3 .3 . a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou se 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
1 .3 .3 .4 . o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço -  FGTS;
1 .3 .3 .5 . a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Traba lh istas - CNDT).
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1.3.4. As m icroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;
1.3.5 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo term o inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certam e, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Departamento de Gestão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
1.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n̂  8 .666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes rem anescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.4.1 . Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor;
1 .4 .1 .1 . Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba:
a) BP - Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser 
assinados digitalmente), fundamentado no § 29 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4- do art. 177 da 
lei 6 .404/76; alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (R l) ;
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial 
(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do 
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerram ento do mesmo, fundamentado no § 29 do art. 
1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R l) ;
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, 
chancela do órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, 
do art. 10, da ITG 2000 (R l) .
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos 
aplicação das seguintes fórmulas:

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) = ...................................

PC + ELP
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo
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U

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = .............................

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

AT
índice de Solvência Geral (SG) = ...........................

PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total 
PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.4.1 .2 . Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por 
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial 
apresentado a qual viabilizem a realização dos cálculos, o(a) Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido, 
de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.
1 .4 .1 .3 . Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

Conforme Súmula TCU n9 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos 
seguimentos de licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as suas fórmulas não incluem 
rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) índice de Liquidez Geral (ILG) indica 
quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para 
liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período; (2) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica 
quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face 
ao total de suas dívidas de curto prazo; e o (3) índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes.
Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovação da boa 
situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a 
condição da empresa.
ÍNDICES CONTÁBEIS -  Situação -  LC, LG e SG
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;
Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira equilibrada e 
que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou igual a 1,00 (um). 
Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos neste instrumento, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
Ante o exposto, a exigência deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto 
no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é
o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os 
índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança 
contratação e seguem os índices contábeis mais adotados em licitações pelo Brasil.
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Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índices que 
refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente instrumento.

1.4 .1 .4 . Serão inabilitadas as empresas que apresentarem  resultado nos índices de LG, LC e SG, 
tratados anteriorm ente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital 
social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação.
1 .4 .1 .5 . No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a 
seguinte disposição:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante;
b) Sociedades em presárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6 .404/76: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade em presária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado 
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu 
balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB n9 2003, de 18 
de Janeiro de 2021 e alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determ ina o art. 59 da Instrução Normativa RFB, 
bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU n9 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valm ir Campeio. Nesta modalidade, também deverão ser apresentados os demais 
documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.

1.4 .2 . Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação;
1 .4 .2 .1 . Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
1 .4 .2 .2 . Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se 
diz respeito ao item 1.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes 
vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao 
som atório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. 
Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideração a 
maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

1.4 .3 . Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelô  
distribuidor da sede da pessoa jurídica; J
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1 .4 .3 .1 . É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial com petente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiram ente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8 .666/1993, nos termos do acórdão n̂  1201/2020 do TCU.

1.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
1.5.1 . Prova de Registro ou inscrição da licitante (pessoa jurídica) na entidade profissional 
com petente, a saber: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) no qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s) e apresente objeto social compatível com o objeto do 
edital.
1 .5 .1 .1 . A inscrição ou registro será no conselho regional da jurisdição/estado da sede da licitante.
1 .5 .1 .2 . Se a empresa licitante vencedora tiver sede em outra unidade federativa do Brasil que não 
seja o Estado do Ceará, e se o conselho profissional competente assim exigir, a licitante deverá 
apresentar, no momento da assinatura do contrato, o visto do seu registro na entidade profissional 
com petente na regional do Estado do Ceará.
1.5 .2 . Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatível em 
característica com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
1 .5 .2 .1 . Os atestados deverão conter, no mínimo, o nome da contratante e do responsável 
técnico, a identificação do objeto do contrato e os serviços executados (discriminação e 
quantidades), devidamente registrados nas entidades profissionais competentes;
1 .5 .2 .2 . Atestados de Implantação e manutenção de, pelo menos, 100 links de Internet 
dedicados ou banda larga via fibra óptica, sendo admitido a soma de atestados;
1 .5 .2 .3 . A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à 
comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de 
prestação de serviços, notas fiscais e outros correspondentes ao atestado para que se possa avaliar 
a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da licitação.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:
1.5.3 . Declaração, assinada por representante legal da licitante, com indicação expressa e 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos serviços objeto da 
presente licitação.
1 .5 .3 .1 . A declaração deverá constar a indicação de, pelo menos, um profissional na área de 
Engenharia Elétrica ou Engenharia de Telecom unicações, devidamente registrado no CREA.
1 .5 .3 .2 . A declaração tratada anteriorm ente deverá ter a ANUÊNCIA do profissional indicado, 
concordando com a sua indicação para acompanhar os serviços objeto da presente licitação.
1 .5 .3 .3 . O(s) profissional(is) indicado(a) pela licitante na forma do subitem anterior, deverá(ão) 
participar do serviço objeto da licitação e responder pelos serviços, sendo admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração.
1 .5 .3 .4 . Deverá ser apresentado ainda, do profissional indicado pela licitante:
a) prova de registro no conselho profissional com petente - CREA;
b) comprovação de vínculo empregatício com a licitante ou compromisso de contratação futur;
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1.5 .3 .5 . A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) com a licitante ou 
compromisso de contratação futura será feita mediante:
I) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos, devidamente 
registrada junto ao órgão competente;
II) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente;
III) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente 
assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
IV) Declaração de contratação futura dos profissionais indicados, assinada pelo representante legal 
da licitante, com anuência do(s) profissional(is) na indicação de seu nome para acompanhar os 
serviços/obras.

1.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
1.6.1 . Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos;
1 .6 .2 . Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
1.6 .3 . Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §2 9, da 
Lei n.5 8.666/93);
1 .6.4 . Declaração expressa de que a licitante toma ciência que, conforme art. 39, §39 e art. 49 da Lei 
n9 8.666/1993, o presente certame não é sigiloso, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, bem como, que, todos os participantes deste certame têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvim ento, inclusive requerer vistas ou cópia (digital ou impressa) dos autos do processo e 
concordância com o tratamento e uso dos dados pessoais da pessoa jurídica qualificada, bem como 
dos representantes legais, profissionais ou responsáveis técnicos da empresa que constam nos 
documentos de habilitação apresentados, ficando, a Prefeitura Municipal de Caucaia autorizada a 
fazer o tratam ento e uso compartilhado dos dados necessários para garantir a transparência do 
procedimento, devendo esta considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificam 
sua disponibilização, conforme cumprimento do art. 1- da Lei n9 13.709/2018 (LGPD).
1 .6 .4 .1 . A apresentação da declaração de consentimento para tratam ento de dados pessoais é 
facultativa, logo, a não apresentação por parte do interessado não o tornará inabilitado.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N ?______
Data e Hora de A b e rtu ra :_____________________________à s _____________horas
Razão So c ia l:______C N PJ:_________________
En d ereço :_________C E P :_____
F o n e :_______ F a x :_____________
B a n co :______Agência N.? : ___________ Conta Corrente n .9: _____
E-mail:_____________________________________________________________

OBJETO: <OBJETO>.

LOTE

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

VALOR DO LOTE: R $ ...............................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecim ento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos 
serviços.

Lo cal/D ata :........................... , ............... d e .........................................d e .............

Assinatura Proponente 
Carimbo da em presa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 __________
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.12 .29 .10 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.9 
07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 Km 01, n°1076,
Itambé, Caucaia/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL D E __________ , neste ato representada pelo(a)
S r(a ).______, aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023 .12 .29 .10 , bem como, RESOLVE registrar os preços 
das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023 .12 .29 .10 , sujeitando-se as 
partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto 
Municipal n .9 1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei n9 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da 
Lei 10.520, de 17/07/2002.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROVIMENTO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À REDE DE INTERNET 
CONTEMPLANDO O PROVIMENTO MULTISSERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SOFTWARES DE 
GESTÃO EM MUNICÍPIOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, 
no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de
Preços.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERN
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não 
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cum prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descum prir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela 
Adm inistração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
adm inistrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cum primento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: J
6.9.1. por razão de interesse público; ou ^
6.9.2. a pedido do fornecedor.
6.9.3. Pelo MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE:

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



S e cre ta ria  M unicipal de 
G estão  e Governo -  SG G
DEPARTAMENTO DE GESTÂ0 DE 
LICITAÇÕES

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descum prir as condições da Ata de Registro de 
Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrum ento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviços ou contrato 
no prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei n? 8.666, de 1993, ou art. 7? da Lei n? 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N2. 8.666/93;
6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) M ediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei N? . 8.666/93.
6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de 
circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
6.13. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta ata de registro de preços.
6.13.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
serviços já emitida.
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas a execução dos serviços.
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de 
registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a execução dos serviços e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para execução dos serviços objeto deste 
processo, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, são as que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência ( 
Edital da licitação de origem.
7.2. As partes ficam , ainda, adstritas às seguintes disposições:
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V J
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de term o aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m ) o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n .9 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
7.2.6. O contratado, durante o período de execução dos serviços, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. O Órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, assim, intitulado, 
cabe a este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte:
I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 
aos requisitos de padronização e racionalização;
II - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV - confirm ar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
VI - gerenciar a ata de registro de preços;
VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; e
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descum primento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
§ l 9 A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
§ 29 O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução 
das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:
I - tom ar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, paraU) 
correto cumprimento de suas disposições.
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§ 1 g Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador.
§ 2 9 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante 
elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado.
§ 3 9 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para execução dos serviços, o 
órgão participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § l 5 do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gestor Geral, nos 
termos do inciso III do art. 29 e do inciso I do art. 49 do Decreto Municipal n .9 1.289 de 20 de julho
de 2022.
11.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gestor geral da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.
11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e os órgãos participantes.
11.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.5. As contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

12. DOS ILÍCITOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8 .666/93 serão objeto de processo judicial na 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N? . 8 .666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2. Se o fornecedor ensejar o retardam ento da execução dos serviços, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução dos serviços objeto deste processo, comportar-se de modo inidôneo 
ou com eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não m anter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no 
endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
13.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitados.
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N?. 
10.520/02, as seguintes penas:
13.5.1. Advertência;
13.5.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
13.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
adm inistrativam ente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9. 
8 .666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material para execução dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força 
maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento c
obrigações estabelecidas nesta ata.
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14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o com petente para dirim ir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2- do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE,____ de de 202<

Órgão gerenciador:
KJ

<NOME DO SECRETÁRIO> 
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):
<NOME DO REPRESENTANTE> 

<NOME DA EMPRESA> 
<CNPJ>
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2023.12 .29 .10 .

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE: CP«=-
BANCO:
E-MAIL:

AGÊNCIA:
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 ______________________________ .

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n9 ____ , celebrada entre o
Município de Caucaia, através da SECRETARIA MUNICIPAL D E _______________e a(s) em presa(s) abaixo
indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme 
resultado extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO n9 2023.12 .29 .10 .

EMPRESA :
ENDEREÇO :
CNPJ N9 :
TEL :

LOTE

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9 ___________________
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.12 .29 .10

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
E DO OUTRO A
EMPRESA__________
NELE SE DECLARA.

PARA O FIM QUE

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.9 07.616.162/0001-06, com sede de 
sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 Km 01, n°1076,ltam bé Caucaia/CE, através da

de CONTRATANTE, e de outro lado a Em presa______, estabelecida n a ______ , inscrita no CNPJ/MF sob o
n .9 ____ , neste ato representada pelo (a) S r (a ) .______ , portador (a) do CPF n9 ____ , apenas denominada
de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n9 2023 .12 .29 .10 em 
conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei 
Federal n9 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente SERVIÇOS DE PROVIMENTO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ACESSO À REDE DE INTERNET CONTEMPLANDO O PROVIMENTO MULTISSERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES E SOFTWARES DE GESTÃO EM MUNICÍPIOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R $ ______(_____ ), a ser pago na proporção da execução
dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de 
conform idade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) me: 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE j  neste ato representada pelo(a) S r(a ).__ , aqui denominado(a)

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



S e cre ta ria  M unicipal de 
G estão  e Governo -  SG G
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
LICITAÇÕES

3.3 . 0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encam inhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria 
Municipal d e _________, com endereço na Rua__________________ , CNPJ/MF sob o n9 07.616.162/0001-06.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 . O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá a t é ____d e ___________ do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na
forma da lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1 . As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA MUNICIPAL DE

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cum prir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n9 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n .9 10.520/02, do 
Decreto Municipal n9 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n .9 1.289 de 20 de julho 
de 2022 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) realizar a execução dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, que 
fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que 
eventualm ente regulem a execução, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Adm inistração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante d a  
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; <J
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f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecim ento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § l 9 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;
g) executar os serviços de forma a não com prom eter o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo 
aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrum ento, nem quaisquer pleitos de faturam entos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
I) com unicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;
6 .2 .2 . No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e 

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 
supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6 .3 .1 . assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualm ente, forem solicitados;
6 .3 .2 . efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4 . LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.4 .1 . Os serviços deverão ser iniciados/executados em conformidade com as especificações 
técnicas constantes do presente contrato, iniciados no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS 
contados a partir da emissão da NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE SERVIÇO, conforme cronograma 
de execução a ser estabelecido pelas partes.
6 .4 .2 . Os serviços serão executados nos 8 distritos do município de CAUCAIA, conforme cronogramía 
e plano de execução a ser estabelecido pelas partes.

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



Se cre ta ria  M unicipal de 
G estão  e Governo -  SG G
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
LICITAÇÕES

6.4.3 . A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo indicado no anexo II -  DO 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS, os serviços que estejam em desacordo com a especificação ou em 
más condições de segurança, sejam físicos ou de dados.
6.4 .4 . O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento de forma PARCELADA e SOB DEMANDA da Secretaria solicitante.
6 .4 .5 . O serviço deverá ser executado nos locais indicados pela Secretaria interessada, através do 
seu ordenador de despesas, nas datas indicadas pelo Contratante na Ordem de Serviço 
obedecendo ao cronograma, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.

6.5 . PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.5.1 . Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS contados a partir 

da emissão da NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE SERVIÇO, conforme cronograma de 
execução a ser estabelecido pelas partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7 .1 .1 . Se o fornecedor ensejar o retardam ento da execução dos serviços, não mantiver a Carta 
Proposta, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certam e;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução dos serviços/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
serviço solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviços, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.

7.2 . Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvim ento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrum ento, ou em outros documentos que o com plementem , não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alteradí^ 
e consolidada, e na Lei n .9 10.520/02, as seguintes penas:
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a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição 
ou do valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.q 8.666/93, alterada e consolidada e no instrum ento convocatório.
7.5 . A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 
fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Instrumento.

CLÁUSULA O ITM A  - DA RESCISÃO

8.1 . A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 
de reclam ar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3 . O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 . O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, toôas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
9 .2 . O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
9 .3 . O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n? 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4 . O presente contrato poderá ser alterado unílateralm ente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5 . A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e com erciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9 .6 . O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais <L 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.j
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9.7 . A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8 . Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9 . A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
9.10. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o com petente para dirim ir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.
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ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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